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coNTRATO Nô 030/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃo DE DIVERSAS RUAS NA VILA SANTA LUZIA,
NO MUNICIPIO DE CHA GRANDE.PE, QUE ENTRE SI FAZEM
DE uM LADo o MuNrclpro DE cHÃ GRANDE - pE, A SEGUTR
DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE. E DO OUTRO
LADO A EMPRESA ALX EMPREENDIMENTOS LTDA EPP,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.

Pelo presente instÍumênto público de contrato administrativo de prestaÉo de serviços e na melhor
Íorma do direito, como CONTRATANTE o tUNlClPlO DE CHÂ GRANDE, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, inscrito no CNPJ sob o no í í,0/í9.806/000í -90, situado à Avenida São José, no 10í - Centro - Chã
Grande-PE, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cullura, Turismo e Juventude,
Sr. Joel Gomês da Silva, brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No

036 de 0f de setembro de 2018, portador da Carteira de ldenüdade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.0O9.2U-12, Et CONJUNTO com o Secretário de Govemo, Sr. Sérgio Fêmandês dê Carvalho,
brasileira, divorciado, comercianle, nomeado por meio do Decreto N'036 de 01 de setembro de 2018,
portador da Carteira de ldentidade n' 3.581.163 SSP/PE, CPF n'649.468.881{0, e como CONTRATADA a
Empresa ALX EmpÍêêndimêntos Ltda EPP, com sede Rua José Cameiro, S/N - Centro - Chã PÍeta - AL,
inscrita no CNPJ sob o n' 28.631.0581000í -52, neste ato representjada pela Sra. Yandra Luiza de França
Nascimento, brasileira, soheira, empresária, portadora da Carteira Nacional de HabilitaÉo no 073í8688554,
expedida pelo Deparlamento Estadual de TÉnsito de Pemambuco e no CPF n' 103.831.474-76, residente e
domiciliado a Rua José Carneiro, S/No - Cenúo - Chã Preta - AL, perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente Contrato, cuja elaboração foi autorizada pelo Processo Licitatório no 04412022, regido
pela Lei no 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n'8.883/94, de 08.06.94 e no 9.648/98, de 27.05.98,
atendidas as dáusulas e condições que se enunciam a seguir:

I . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

'1.1 O presente Contrato tem como objeto é a ContrataÉo de Empresa de Engenharia para
pavimentação de diversas ruas na Vila Santa Luzia, no ilunicípio de Chã Grandê+E, díscriminados e
quantificados de acordo com as especificações contidas na Pmposta do Contratado e de acordo com o
exigido nos Anexos I, ll, lll, lV, V e Vl do Edital.

'1,2 Fundamenta-se o presente instÍumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS n" 0O612022, Processo
Licitatório N' 04412022 e nas disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93, alterada pelas Leis no

8.883/94 e Lei n" 9.648/98, independentemênte de suas transcÍiçõ€s.

II . CúUSULA SEGUNDA- DO PRECO E DA FORTA OE PAGATENTO

2.1 O valor Global do presênte Conúato e de R$ 233.29í,3í (Duzêntos e tÍinta e três mil, duzentos e
noventa ê um rêais ê trinta ê um centavos), de acordo com os Anexos ll e lV, do Edital da Tomada de
Preços No 00612022, que deverá ser pago de acordo coÍÍr os Boletins de MediÉo expedidos pela
Íiscalização, ate o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição.

2.2 O pagamento do 10 Boletim de Medição será condicionado à apresentação de ópias autenticadas em
cartório dos seguintes documentos:

, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da execução da obra perante o CREA-PE;
. Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEl).

2.3 Para os pagamenlos das medições subsequentes as primeiras serão exigidas cópias autenticadas em
cartório dos seguintes documentos:
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. Comprovânle de GRPS (INSS) conespondente;

. Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).
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2.4 Os pagamentos ficârão adstritos a execuÉo do Cronograma FÍsico-Financeiro - ANEXO lV, do Edital.

2.5 Os serviços excedenles, aqueles que porventura venham a ter quanütativos reais superiores aos
previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, Iimitados a 25%
(vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo.

3.1 Os preços serão reajustados anualmente, a contar do 13o mês, apqs o mês da data de recebimento da
propostia.

PaáwaÍo Primeiro - O reaiustamento obedecerá à Íórmula abaixo

onde:

PÍ = Preço reajustado.
Po =. Preço inicial.
lr = lndice econômico corÍespondente ao 13o mês, aÉs o mê dê rêcebimento da proposta. Para novos
rêa.iustamentos, aplicâÍ-se-á o índice conespondente ao 13o mês, após o mês do último reajustamento
concedido.
lo = lndice econômico conespondente ao mês da proposta.

ParágraÍo Segundo - O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicâdo pela Revista
Coniuntura Econômica (FGV), Quadro de Índice Nacional da Construçáo Civil e ObÍas Públicas, coluna 35-
EdiÍlcações.

Parágrafo TeÍcêiro - Para todos os efeitos decorrentes desta licitação, considerar-se-á o índice da coluna
3s-Edmcações como referido ao último dia do respec{ivo mês.

Parágrafo Quarto - O índice de rearustamento não será aplicado sobre as parcelas remanescentes que se
encontÍem em atraso, conforme o cronograma físico - financeiro apresentado, imputável à CONTRATADA.

IV . CúUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTACÂO ORCAiIIENTÁRN

4.1 Os recursos necessários à execução deste Contrato serão oriundos da seguinte dotaÉo: Órgão: 6000
- Secretaria de lnfraeslrutura - Unidade: 6001 - Secretaria de lnfraeslrutura - Atividade: 15.451.1503.1.70 -
Obras de Calçamento, Meio Fio e afins, em diversas Localidades do Município - Elemento de Despesa:
(821 ) - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

V - CLÁUSULA QUINTA. DA VTGÊNC|A

5.1 A vigência do presente Contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias contadas a partir da data de
Expedição da Ordem de Serviço, podendo ser pronogado nos termos do Att. 57 da Lei n.o 8.666/93.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DA RESPO SABILIDADE POR DANOS DE EXECUCÃO DA OBRA

ÂLX 
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2.6 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na íatura mensal.

III - CúUSULA TERCETRA - DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS

Pr=lo
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6.1 A Empresa vencedora do Processo LicitatóÍio se responsabiliza rii por todo e qualquer defeito ou
problema de execução da Obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma.

vll - CúUSULA SÉTTUA - DA GARANTI,A DA FIEL EXECUCÃO
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7.1 A CONTRATADA entregará ao Município de Chã Grande, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a data
de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor de RS í1.664,56 (Onze mil seiscentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta e ssis c€ntavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
deste ajuste, como forma de garantir a perfeita exec,ução de seu ob.ieto;

7.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades preüstas no arÍ- 5ô Parágrafo 1" da Lei
n". 8.666re3 e alteraçôes;

7.3 Na hipólese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário,
mediante guia dê recolhimento.

7.4 Na hipótese da garanüa ser prestada nas modalidades títulos da dívida públicâ, fiança bancária e
seguro{arantia, a validade das mesmas não poderá sêr inferior a 90 (noventâ} dias, contados a partir da
data de assinatura do contrato, dêvendo a mesma ser restituída @nforme legislação em vigor, após o
recebimento defniüvo dos serviços-

7.4.1 Ainda, na hipótese da garanüa ser prestada na modalidade títuÍo da Divida Publica, esla deve
ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autoüado pelo Eanco Central do Brasi/ e avaliados pelos seus valores econômicos,
conÍoÍme deÍinido pelo Ministério da Fazenda (Lei no 11 .079 de 2004).

7.5 A garantia responderá pelo fiel qrmpÍimento das disposiÇões do Contrato, ficando o Município de Chã
Grande autorizado a executá-la para cobrir multas ou irdenizaçáo a terceiros ou pagamentos de qualquer
obrlgação, inclusive em caso de rescisão;

7.6 Havendo gaEntia, ou seu saldo, ao Íinal do Contrato, será liberada ou restituída após a execução
deste ajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigaÉes
assumidas neste Contrato, de acordo mm o Projeto Básico e demais anexos integrantes deste aiuste.

VIII - CúUSULA OITAVA - DOS DOCUÍII OUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO

8,1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) O Edital da Tomada de Preços no 006/2022 e seus Anexos;

b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA;

c) As especilicâções técnicâs,/Proieto Básico/Peças Gráficas;

d) As Normas Tecnicas Brasilêirâs pertinentes.

IX . CúUSULA NOÍ{A _ DAS CONDICÔES DE HABILÍTACÃO E QUALIFICACÂO

9.1 A Contratada ficâ obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de HabilitaÉo e qualiíicaÉo exigidas na LicitaÉo.

x - CúUSULA DÉcImA- DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA

10.1 São obrigações da CONTRATADA:

1) Prestar os serviços de acoÍdo com as determinações do CONTRATANTE e normas previstas
neste instrumenlo contratual e convocatóÍio e todos os seus anexos;

2) Realizar todos os serviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas Especificações
f écnicaslProjeto Básico - ANEXOS I, ll, lll, N, V e Vl do Edital da Tomada de Preços n'(n6/2022,
inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANTE, se necessário e/ou solicitado pelo
Município de Chã Grande, para dar cumprimento aos serviços;
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3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a
execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contral,ante, seus funcionários e
prepostos;

4) Manter todas as obrigaçÕes assumidas, bem como todas as condições de habilitaÉo e
qualificação exigidas no edital, neste instrumento e demais docümentos que fazem parte integrante
deste contrato.

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela exec ção dos serviços, na forma da legislaÉo em vigor,
inclusive providenciando junlo ao CREA, a respectiva AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART;

6) Aceitar nas mesmas mndi@s contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao valor
do objeto mntratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 10 do aiigo 65, da Lei n.o 8.666/93 e
posteriores alterações.

XI . CúUSULA DÉCIMA PRII,IEI RA _ DAS OBRIGACÔES OA CONTRATANTE

1'1.í São obrigaçôes da CONTRATANTE:

1) Efetuar o pagamento na íorma e prazo previslos;

2) AcompanhaÍ e Íiscalizar a execuÉo da preslaçáo dos seMços objeto deste contrato:

3) Paralisar e/ou suspender a qualquêÍ têmpo à exedÉo dos serviços, de forma parcial e/ou total,
sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato.

xI . CúUSLA DÉCITA SEGUNDA - DA REscIsÃo

í2.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato:

12.1-1 O não cJmprimento ou cumprimento iÍregular sisiemático de cláusulas conlratuais, e das
EspeciÍicações Técnias! Prcjeto Básico;

12.1.2 Atrasos não justificâdos na execuÉo dos serviços;

12.1.3 Paralisâção da execuÉo dos serviços sem iusta caus:l ou prévia comunicação ao Município
de Chã Grande;

12.1 .4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização;

12.1 .5 A decretâção de falência ou instauração de insotvência civil;

'12.1 .6 A dissoluÉo da sociedade;

12.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, o Município de Chã
Grande poderá promoveÍ a rescasáo unilateral do conúato, mediante notificação por escrito à
CONTRATAOA, que aconte@rá com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias;

12.1.8 A rescisão unilateral dar-sê-á sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do
mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior.

12.1.9 O MunicÍpio de Chã Grande, no caso de rescisão unilateral, com base nos ,hcisos X/l a XVll,
do ai. 78, da Lei n" 8.666193 e posterioÍes altera@s, pagará a CONTRATADA na forma
estabelecida no § 2" do art. 79 da referida Lei.

12.1.10 O pagamento de que tÍata o subitem anterior íar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

€MPREENOtM€NTO drsitzr pq ÀLx
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12.1.11Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido da
importância a ser paga a CONTRATADA.

12.1.12 Qualquer que se.ia o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da Fiel
Execução do Contrato, pelas obrigaçÕes da contratada somente sendo liberada mediante
comprovaÉo de terem sido c,umpridas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, mediante
apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encenamenlo dos serviços,
apresentando ainda, declaraSo formal que a paÍtir da datia da rescisão, todas as obrigaçoes
trabalhistas e preüdenciárias dos empregados remanes@ntes serão de sua inteira responsabilidade.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente moüvados nos autos do processo, assegurado à
contratada o contraditódo e a ampla defiesa.

XIII - CúUSULA DÉCITA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

| - advertência;

ll - multas:

a) - por desGjmprimento dos prazos de entrega pÍevistos nesta Tomada de Preços, a Contratada
estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cenlo) do valor do mntrato, por dia de
atraso na entrega;

b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por iníração a qualquer
cláusula ou condiÉo do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser recolhida em
qualquer agência bancária integrante da Rede Anecadadora de Receitas do Município de Chã
Grande, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instruções íomecidas p€la Contratante;

c) - susp€nsão temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de contratar mm o
Município de Chã Grande, pelo um prazo de O2(dois) anos.

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os moüvos delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilita@o
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuÍzos resultanles e depois de deconido o prazo da sangão aplicada com base no inciso
anterior.

í 3.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditóÍio e à ampla deíesa

13.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

XlV GúUSULA DÉCITA QUARTA. DA ExEcUÇÃo E Do PRAzo Dos sERvIcoS

í4.1 Os Serviços deverão ser executados no pr.rzo de 45 (quarenta e cinco) diâs, de acordo com as
EspecificaçÕes contidas nos Anexos l, ll, lll, lV, V e Vl da Tomada de Preços no 00612022, após a
assinatura do Contrato e emissão da Ordem de SeMço.

XV - CLÁUSULA OÉCIMA oU A . DAS DISPOSICÔES FINAIS

í5.í Aplicar-se-á a Lei n'8.666/93, com as modificações da Lei no 8.883/94 e 9.648/98, e os Princípios
Gerais do Direito, nos casos omissos ao presente Contrato.

Chã Grande
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13.'l A Contratada Íicará suieita às seguintes penalidadês, garantida a prévia deíesa, pela inexecução total
ou parcial do contrato:
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§ í" - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da
Comarcâ de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

§ f - Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Cofllratado, íoi lavrado o
presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o
qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes Contratantes e 02 (duas) testemunhas,
para que produza os JurÍdicos e legais efeilos.

Chã Grande-PE, 24 de janeiro de

Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juvêntudê

/MF N" 649 864-00
Ordenador de Despesa
Secretário de Governo
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Yandra Luiza de França Nascimento
ALX ETPREENDITEilTOS LTDA EPP

COT{TRATADA

TESTEMUNHAS

NOM
CPF: 3 ? í= .?84'6 X
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